
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

DISPÕE  SOBRE  A  SOLICITAÇAO   DE
LIMPEZA  EM  TODA  A  EXTENSAO  DO
BAIRRO AREIAO 
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

                                   Justificativa:  
 A presente medida busca atender reivindicação dos moradores locais e a preservação da saúde da

população residente e itinerante local, considerando que as ruas estão cheias de mato, sujeira e lixo, No entanto,
a falta de manutenção regular tem resultado no acúmulo de lixo e vegetação excessiva nas vias
públicas, o que traz diversos problemas para a comunidade local. Em primeiro lugar, a vegetação alta e
o lixo acumulado nas ruas e  calçadas comprometem a segurança dos moradores,  dificultando a
visibilidade e podendo esconder perigos potenciais, como insetos, roedores e até mesmo atos de
criminalidade. Além disso, a proliferação de mosquitos e outros vetores de doenças pode ser agravada
pela falta de limpeza, aumentando o risco de surtos de doenças como dengue, zika e chikungunya. A
estética do bairro também é diretamente afetada, prejudicando a imagem da localidade e a qualidade
de vida dos cidadãos. Uma área limpa e bem cuidada valoriza os imóveis e promove um ambiente
mais agradável e saudável para todos.  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 9 de julho de 2025.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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